
DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE VEDAÇÕES

(Art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014)

O INSTITUTO CARAJÁS, inscrito no CNPJ sob o nº 12.116.032/0001-36, com endereço a Rua D, nº 
593, sala 02, Bairro Cidade Nova, Parauapebas/PA, CEP 68.515-000, representando por seu Diretor 
Executivo, a Sr. Pedro Ítalo Pinto Nunes, inscrita no CPF sob o nº 44.649.548-11, DECLARA que, o  
próprio Instituto Carajás, assim como seus representantes, não incorre em quaisquer das vedações 
enumeradas abaixo, do art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014:

I - Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 
território nacional;

II - Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 
entidade  da administração  pública  da  mesma esfera  governamental  na  qual  será  celebrado  o 
termo  de  colaboração  ou  de  fomento,  estendendo-se  a  vedação  aos  respectivos  cônjuges  ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV - Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos;

V - Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

VI - Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos;
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b) julgada responsável  por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Parauapebas /PA, 03 de março de 2026.

Pedro Ítalo Pinto Nunes
CPF: 449.649.548-11

Diretor Executivo
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IV - Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos;

V - Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

VI - Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos;

Rua D, nº 593, sala 02, Bairro Cidade Nova, Parauapebas/PA, CEP 68.515-000



b) julgada responsável  por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

   

 

Av. Juscelino Kubitschek, 80, Canaã dos Carajás - PA, 68537-000    
Site: semsa@canaadoscarajas.pa.gov.br:   

 

               ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a Organização da Sociedade Civil 

INSTITUTO CARAJÁS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.116.032/0001-36, com endereço na Rua D, nº 593, sala 02, Bairro Cidade Nova, 

Parauapebas/PA, CEP 68.515-000 executou no período de dezembro de 2025 a fevereiro de 

2026 demanda de oftalmologia: 51 cirurgias oftalmológicas, 390 consultas e exames. Não 

havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta, onde executou o objeto dentro 

dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com suas obrigações conforme 

demanda programada, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade. 

 

 

                 

                     Canaã dos Carajás/PA, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

Francisco Pereira da Silva Neto 

Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº 411/2024 - GP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

GABINETE DO PREFEITO

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS,

CAPTAÇÃO DE RECURSOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS.

COMISSÃO GERAL DE SELEÇÃO

Certificamos que o(a) INSTITUTO CARAJAS - 03681820000184, CNPJ: 12.116.032/0001-36 Endereço:

RUA D Nº: 593, Bairro: CIDADE NOVA - PARAUAPEBAS-PA, que depois de cumpridas todas as exigências

do Capítulo II - Da habilitação prévia da IN 001/2023, teve o seu cadastro validado no Sistema de Parcerias

de Parauapebas - SISPPAR, pelo período de 01/04/2025 a 01/04/2026.

Resaltamos que após esse período, a Instituição deve atualizar o referido cadastro no SISPPAR.

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE

INSCRIÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE PARCERIAS DO MUNICÍPIO DE

PARAUAPEBAS

Parauapebas/PA, 01/04/2025.

Mírian Kellen de Sousa Leite

Comissão Geral de Seleção

Coordenadoria Municipal de Projetos Especiais e Captação de

Recursos e Gestão de Convênios.

Decreto: 448/2025

Coordenadoria Municipal de Projetos Especiais e Captação de Recursos e Gestão de

Convênios - COPEC - Rua 120, QD 31, LT 14 - Bairro Beira Rio II - Parauapebas - PA. CE.: 68515-000



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO CARAJAS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.116.032/0001-36
Certidão nº: 11844942/2026
Expedição: 24/02/2026, às 14:34:30
Validade: 23/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO CARAJAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 12.116.032/0001-36, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO CARAJAS
CNPJ: 12.116.032/0001-36 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:00:18 do dia 09/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/10/2026.
Código de controle da certidão: 956B.1414.E758.DA9D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.116.032/0001-36
Razão

Social: INSTITUTO CARAJAS

Endereço: RUA D 593 QUADRA040 / CIDADE NOVA / PARAUAPEBAS / PA / 68515-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/02/2026 a 25/03/2026

Certificação Número: 2026022409102138578800

Informação obtida em 24/02/2026 14:35:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.116.032/0001-36
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/2010


 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO CARAJAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IC 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

63.91-7-00 - Agências de notícias

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais

72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

74.10-2-03 - Design de produto

74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R D 

NÚMERO

593 

COMPLEMENTO

QUADRA040 LOTE 024 SALA 02 

 
CEP

68.515-000	

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE NOVA 

MUNICÍPIO

PARAUAPEBAS 

UF

PA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTOCARAJAS.PA@GMAIL.COM 

TELEFONE

(94) 9178-1880


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/06/2010


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2026 às 09:48:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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12.116.032/0001-36
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/2010


 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO CARAJAS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.91-1-00 - Ensino de esportes

85.92-9-01 - Ensino de dança

85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança

85.92-9-03 - Ensino de música

85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R D 

NÚMERO

593 

COMPLEMENTO

QUADRA040 LOTE 024 SALA 02 

 
CEP

68.515-000	

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE NOVA 

MUNICÍPIO

PARAUAPEBAS 

UF

PA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTOCARAJAS.PA@GMAIL.COM 

TELEFONE

(94) 9178-1880


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/06/2010


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2026 às 09:48:34 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.116.032/0001-36
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/2010


 
NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO CARAJAS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.90-9-02 - Atividades de banco de leite humano

86.90-9-03 - Atividades de acupuntura

86.90-9-04 - Atividades de podologia

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores

93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R D 

NÚMERO

593 

COMPLEMENTO

QUADRA040 LOTE 024 SALA 02 

 
CEP

68.515-000	

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE NOVA 

MUNICÍPIO

PARAUAPEBAS 

UF

PA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTOCARAJAS.PA@GMAIL.COM 

TELEFONE

(94) 9178-1880


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/06/2010


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/02/2026 às 09:48:34 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRATAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que o, INSTITUTO CARAJÁS – IC, localizada à Rua D, 593 - Sala 
02, Cidade Nova – Parauapebas/PA CEP:68.515-000, inscrito no CNPJ sob o nº 12.116.032/0001-
36, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Pedro Ítalo Pinto Nunes, inscrito no CPF sob 
o nº 449.649.548-11, no cargo de Diretor Executivo, declara que, no âmbito do instrumento de 
cooperação/convênio,  não  serão  realizadas  contratações  de  servidores,  empregados  ou 
colaboradores  do  referido  ente  parceiro  para  o  desempenho  de  atividades  remuneradas  
vinculadas a este instrumento.

Esclarecemos que:

-  A  presente  declaração  abrange  todas  as  fases  do  instrumento  de  cooperação/convênio 
referido,  incluindo planejamento,  execução,  acompanhamento  e  prestação de contas,  salvo 
disposição expressa em contrário devidamente formalizada por aditamento específico.
- As funções necessárias à execução das atividades previstas serão desempenhadas por pessoal 
próprio do Instituto ou por terceiros contratados diretamente pelo Instituto,  observadas  as 
normas legais e regulatórias aplicáveis.
-  Eventual  utilização de pessoal  do ente parceiro sem vínculo de remuneração vinculada ao 
presente instrumento será previamente formalizada e comunicada às partes envolvidas,  em 
conformidade com a legislação vigente.
Esta declaração é firmada para fins de comprovação junto a órgãos fiscalizadores e parceiros, 
responsabilizando-se o declarante pela veracidade das informações prestadas.

Parauapebas 03 de Março de 2026

                                                           PEDRO ÍTALO PINTO NUNES
                                                                 INSTITUTO CARAJÁS



      DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

Declaramos, para os devidos fins, que o, INSTITUTO CARAJÁS – IC, localizada à Rua D, 593 - Sala 
02,  Cidade  Nova  –  Parauapebas/PA  CEP:  68.515-000,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  
12.116.032/0001-36, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Pedro Ítalo Pinto Nunes,  
inscrito no CPF sob o nº 449.649.548-11, no cargo de Diretor Executivo declara, sob as penas da  
lei, que os dirigentes e principais responsáveis pela gestão do referido Instituto relacionados, 
não são, na data desta declaração:

1. Ocupantes de cargo, emprego ou função de direção, chefia ou assessoramento junto ao ente 
parceiro ou a qualquer órgão do Poder Público (executivo, legislativo ou judiciário);
2.  Cônjuges,  companheiros,  ascendentes,  descendentes,  colaterais  até  o  terceiro  grau  ou 
parentes  por  afinidade  de  dirigentes,  agentes  políticos,  titulares  de  mandato  eletivo  ou 
servidores ocupantes de cargo de direção do ente parceiro.

Esta declaração é firmada para fins de comprovação junto a órgãos fiscalizadores, parceiros e 
demais  interessados,  responsabilizando-se  o  declarante  pela  veracidade  das  informações 
prestadas.

 

Parauapebas 03 de Março de 2026

                                                     

                                                       PEDRO ÍTALO PINTO NUNES
                                                             INSTITUTO CARAJÁS







 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM A IN Nº 06/2025 – 

TCM/PA  

 

 

A Organização da Sociedade Civil INSTITUTO CARAJÁS, inscrita no CNPJ 

nº12.116.032.0001-36, com sede na Rua D, número 593, Bairro Cidade Nova, 

neste ato representada por seu representante legal Pedro Ítalo Pinto Nunes, CPF 

nº 449.649.548-11, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da legislação 

vigente, que:  

 

Possui plena ciência e concorda integralmente com o atendimento e cumprimento 

dos dispositivos da Instrução Normativa nº 06/2025 – TCM/PA, especialmente no 

que se refere aos seguintes artigos:  

Art. 17 – Requisitos de qualificação e regularidade;  

Art. 22 – Da prestação de contas pelas Organizações da Sociedade Civil;  

Art. 23 – Da publicação do Relatório de Gestão;  

Art. 24 – Da guarda dos documentos.  

 

Declara, ainda, estar ciente de que a ausência desta manifestação expressa 

impedirá o início da análise técnica do plano de trabalho, conforme previsto na 

referida Instrução Normativa.  

 

PARAUAPEBAS 09 DE MAIO DE 2026 

PEDRO ITALO PINTO NUNES  
CPF: 449.649.548-11  

Presidente 
 



 

  

ANEXO III  
  

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PRÉVIA NO OBJETO  

  
  
  

A Organização da Sociedade Civil INSTITUTO CARAJÁS, inscrita no CNPJ nº12.116.032.0001-36, com 
sede na Rua D, número 593, Bairro Cidade Nova, neste ato representada por seu representante legal 
Pedro Ítalo Pinto Nunes, CPF nº 449.649.548-11, DECLARA que possui experiência prévia compatível com 
o objeto da emenda impositiva, a ser comprovada por meio de documentação idônea, conforme previsto na 
IN nº 06/2025 – TCM/PA, comprometendo-se a apresentar exclusivamente um ou mais dos seguintes 
documentos:   
  

• Atestado de Capacidade Técnica, emitido e assinado por ente público ou empresa privada, acompanhado 
da respectiva nota fiscal;   

  

• Prestação de Contas Aprovada ou Parecer Formal de Aprovação de prestação de contas referente a Termo 
de Fomento ou Termo de Colaboração;   

  

• Comprovação por Notoriedade Pública, quando aplicável, demonstrada por:   
  

Atuação contínua no objeto de fim social;   
  

Materiais institucionais, reportagens ou publicações em sites oficiais ou institucionais;   
Registros fotográficos com data comprovada;   
Comprovação mínima de 01 (um) ano de atuação anterior à apresentação da proposta da emenda impositiva.   
  

Declara estar ciente de que a ausência ou inadequação da comprovação poderá ensejar a reprovação do plano 
de trabalho.   
  

  

PARAUAPEBAS 09 DE MAIO DE 2026  

 

PEDRO ITALO PINTO NUNES   

CPF: 449.649.548-11   

Presidente   



 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE NORMAS DE CONTABILIDADE SEGUNDO ART 33 
INC. IV LEI 13.019/2014. 

 
Declaramos, para os devidos fins, que o, INSTITUTO CARAJÁS – IC, localizada à Rua 
D, 593 - Sala 02, Cidade Nova – Parauapebas/PA CEP: 68.515-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 12.116.032/0001-36, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Pedro 
Ítalo Pinto Nunes, inscrito no CPF sob o nº 449.649.548-11, no cargo de Diretor 
Executivo, declara, sob as penas da lei, se responsabiliza pela veracidade e 
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção, que está ciente, concorda e atende a todas as disposições, condições e 
requisitos previstos na Lei 13.019/2014. 

 Regida por estatuto social nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, e quando 
tratar-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por Junta Comercial; 
possui tempo mínimo de existência de 01 (um) ano, com cadastro ativo no CNPJ nos 
termos da alínea “a” do inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, na data de 
apresentação da Proposta de Plano de Trabalho; 

Possui 14 anos de experiência prévia, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, nos termos da alínea “b” do inciso V do art. 33 da Lei Federal 
nº 13.019/2014; 

Possui instalações e outras condições materiais, inclusive quanto à salubridade e 
segurança, quando necessárias para realização do objeto e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento da atividade ou projeto, nos termos alínea “c” do 
inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 13.019/2014, ou previsão de contratar ou adquirir 
com recursos da parceria. 

 
Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 

Parauapebas – PA, 03 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

PEDRO ÍTALO PINTO NUNES  

DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO 
CARAJÁS 

 
 
 
 
 
 

CONTADOR (A) 



















Data: 09/09/2025

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES)

Ficha de Estabelecimento Identificação

Estabelecimento de Saúde Departamento de Regulação Assistencial e Controle (DRAC)CNES Cadastro Nacional de

Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI)

Ministério da Saúde (MS)

Dependência:

ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

IC

Tipo de Estabelecimento:

Natureza jurídica:

CLINICA/CENTRO DE ESPECIALIDADE

DLogradouro:

Telefone:

UF:

Número:

Município:

Gestão:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:4575385

Subtipo:

CIDADE NOVA

CNES:

Horário de Funcionamento:

150553  -  PARAUAPEBAS

(94) 9178-1880

Complemento:

68515-000

QUADRA040 LOTE 024 S

PABairro:

INSTITUTO CARAJAS

OUTROS

593

CEP: Reg de Saúde:

CNPJ:

--INDIVIDUAL

12.116.032/0001-36

MUNICIPAL

16/04/2024Cadastrado em: Atualização na base local: 03/02/2025 Última atualização Nacional: 31/08/2025

RENAN NUNES DE SOUZADiretor Clínico/Gerente/Administrador:

Dia semana Horário

08:00 às 18:00SEGUNDA-FEIRA

08:00 às 18:00TERÇA-FEIRA

08:00 às 18:00QUARTA-FEIRA

08:00 às 18:00QUINTA-FEIRA

08:00 às 18:00SEXTA-FEIRA

08:00 às 12:00SABADO

Data desativação: ---- Motivo desativação:

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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PRÉ-PROJETO 

“Correção da Miopia e Presbiopia, Tratamento a Laser – Visão Sem 

Limites” 

O INSTITUTO CARAJÁS – IC, localizado à Rua D, 593 - Sala 02, Cidade 

Nova – Parauapebas/PA, CEP: 68.515-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.116.032/0001-36, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

Pedro Ítalo Pinto Nunes, inscrito no CPF sob o nº 449.649.548-11, 

no cargo de Diretor Executivo, vem à presença de V. Excelência 

apresentar o pré-projeto e solicitar aporte financeiro por meio de 

Emenda Parlamentar N° 446 ao Orçamento 2026, para realização do 

Projeto “Correção da Miopia e Presbiopia, Tratamento a Laser – 

Visão Sem Limites”, que visa promover atendimento oftalmológico 

especializado para correção da miopia e presbiopia através de 

cirurgia a laser (PRK), incluindo, avaliação e exames 

especializados, para a população do município de Parauapebas/PA. 

Prazo: 

O projeto terá prazo de duração de 04 meses, entre os meses de 

agosto/2026 a novembro/2026. 

Valor: 

Para desenvolvimento consistente do projeto, necessário aporte 

financeiro de, no estimado, R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais. 

Quantitativo de pessoas atendidas: 

 

O quantitativo estimado é de 115 pessoas a realização de triagem 

especializadas oftalmológicas, tratamentos corretivos e 

procedimentos cirúrgicos a laser ao longo da execução do projeto. 

Descrição do problema social: 

A miopia é um dos distúrbios visuais mais comuns no mundo e vem 

apresentando crescimento significativo nos últimos anos, 

especialmente entre crianças, adolescentes e adultos jovens. A 

condição dificulta a visualização de objetos à distância, 

impactando diretamente o desempenho escolar, profissional e social 

dos indivíduos acometidos. 

Segundo estudos internacionais, o avanço do uso excessivo de telas, 

redução das atividades ao ar livre e fatores genéticos têm 

contribuído para o aumento acelerado dos casos de miopia em todo o 



 

mundo. Em situações mais graves, a doença pode evoluir para 

comprometimentos oculares importantes, aumentando o risco de 

descolamento de retina, catarata precoce e outras patologias 

visuais. 

No município de Parauapebas/PA, muitas pessoas enfrentam 

dificuldades de acesso ao diagnóstico precoce e aos tratamentos 

especializados devido à alta demanda da rede pública e aos elevados 

custos dos procedimentos oftalmológicos, especialmente os 

tratamentos corretivos a laser. 

Além das limitações funcionais, a deficiência visual não corrigida 

pode gerar prejuízos educacionais, redução da produtividade, 

dificuldades de inserção social e impactos emocionais, 

comprometendo significativamente a qualidade de vida da população. 

Dessa forma, ampliar o acesso à prevenção, diagnóstico e tratamento 

da miopia torna-se fundamental para reduzir os impactos sociais e 

econômicos relacionados à deficiência visual. 

Informações gerais: 

• A miopia é uma das principais causas de dificuldade visual no 

mundo;  

• O diagnóstico precoce reduz riscos de agravamento da visão;  

• Crianças e adolescentes estão entre os grupos mais afetados;  

• Tratamentos corretivos e procedimentos a laser melhoram 

significativamente a qualidade de vida;  

• A deficiência visual impacta diretamente educação, trabalho e 

inclusão social.  

Possíveis soluções para o problema social explanado: 

O Projeto “Correção da Miopia e Presbiopia, Tratamento a Laser – 

Visão Sem Limites” visa ampliar o acesso da população de 

Parauapebas aos serviços especializados de saúde ocular, promovendo 

prevenção, diagnóstico precoce e tratamento adequado da miopia. 

Inicialmente serão realizadas ações de mobilização social, 

orientação preventiva e triagem oftalmológica, priorizando 

estudantes, trabalhadores, idosos e pessoas em situação de 

vulnerabilidade social que apresentem sinais de comprometimento 

visual. 



 

Após a triagem, os pacientes passarão por avaliação e exames 

especializados, para definição do tratamento mais adequado, podendo 

incluir acompanhamento clínico, prescrição de correção visual e 

encaminhamento para procedimentos a laser, conforme avaliação 

médica. 

O projeto também desenvolverá campanhas educativas sobre saúde 

ocular, prevenção do agravamento da miopia e importância do 

acompanhamento oftalmológico periódico. 

Os procedimentos especializados serão realizados por clínica 

habilitada e profissionais qualificados, garantindo segurança, 

qualidade e efetividade nos atendimentos prestados. 

O atendimento ocorrerá conforme demanda identificada durante a 

execução do projeto, respeitando critérios técnicos e sociais de 

priorização. 

Parauapebas/PA, 18 de maio de 2026. 

 

 

Pedro Ítalo Pinto Nunes 

Diretor Executivo 

 

 

 



 

 

PRÉ-PROJETO 

“PROJETOS EM SAÚDE ÍNTIMA FEMININA – SAÚDE INTIMA PARA TODAS” 

 

O INSTITUTO CARAJÁS – IC, localizado à Rua D, 593 - Sala 02, Cidade 

Nova – Parauapebas/PA, CEP: 68.515-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.116.032/0001-36, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

Pedro Ítalo Pinto Nunes, inscrito no CPF sob o nº 449.649.548-11, 

no cargo de Diretor Executivo, vem à presença de Vossa Excelência 

apresentar o pré-projeto e solicitar aporte financeiro por meio de 

Emenda Parlamentar N ° 448 ao Orçamento 2026, para execução do 

projeto “PROJETOS EM SAÚDE ÍNTIMA FEMININA – SAÚDE INTIMA PARA 

TODAS”, voltado à promoção da saúde íntima da mulher, reabilitação 

funcional, prevenção de agravos ginecológicos e ampliação do acesso 

a tratamentos especializados minimamente invasivos no município de 

Parauapebas/PA. 

Prazo: 

O projeto terá duração de 03 meses, entre agosto/2026 e 

outubro/2026. 

Valor: 

Para desenvolvimento adequado do projeto, estima-se a necessidade 

de aporte financeiro mínimo de R$ 100.000,00. (Cem mil reais). 

Quantitativo de pessoas atendidas: 

 

A meta inicial é realizar aproximadamente 20 atendimentos e 

procedimentos. 

Descrição do problema social: 

A saúde íntima feminina ainda enfrenta grandes barreiras de acesso, 

principalmente entre mulheres em situação de vulnerabilidade 

social. Problemas como ressecamento vaginal, dor durante relações 

sexuais, incontinência urinária, flacidez vaginal, atrofia íntima e 

complicações pós-parto afetam diretamente a qualidade de vida, 

autoestima, saúde emocional e relações sociais das mulheres. 

Apesar da elevada incidência dessas condições, muitas mulheres 

deixam de buscar atendimento por vergonha, falta de informação ou 

ausência de acesso a tratamentos especializados na rede pública. Em 



 

municípios da região Norte, como Parauapebas/PA, a demanda 

reprimida por procedimentos ginecológicos especializados é 

significativa. 

Além disso, mulheres em tratamento ou pós-tratamento oncológico 

frequentemente desenvolvem complicações íntimas severas decorrentes 

de terapias hormonais, radioterapia e quimioterapia, necessitando 

de acompanhamento contínuo e métodos terapêuticos não hormonais. 

Outro fator importante está relacionado ao período pós-parto, onde 

inúmeras mulheres apresentam alterações anatômicas e funcionais, 

incluindo cistocele, retocele, cicatrizes dolorosas e perda de 

sustentação do assoalho pélvico, comprometendo sua saúde física e 

emocional. 

A ausência de políticas públicas específicas para saúde íntima 

feminina contribui para agravamento dos sintomas, aumento de 

afastamentos laborais, sofrimento psicológico e sobrecarga do 

sistema público de saúde. 

Possíveis soluções para o problema social explanado: 

O projeto “SAÚDE INTIMA PARA TODAS” pretende ampliar o acesso da 

população feminina aos serviços especializados de saúde íntima, por 

meio de atendimentos humanizados, consultas ginecológicas 

especializadas, tratamentos minimamente invasivos e ações 

preventivas. 

O projeto será estruturado em três eixos principais: 

1. Saúde Íntima Para Todas 

Serão ofertados atendimentos especializados voltados ao 

tratamento de ressecamento vaginal, dor sexual, atrofia íntima 

e incontinência urinária leve e moderada. O eixo incluirá:  

• Laser CO₂ vaginal;  

• Cirurgias íntimas minimamente invasivas;  

• Avaliação clínica e acompanhamento especializado.  

As ações também incluirão campanhas educativas, rodas de conversa e 

orientações preventivas sobre saúde íntima, autocuidado e qualidade 

de vida feminina. 



 

Os atendimentos serão realizados por profissionais especializados e 

clínicas habilitadas, garantindo segurança, qualidade e acolhimento 

às usuárias. 

Benefícios ao Município: 

• Redução das filas de espera por atendimento ginecológico 

especializado;  

• Diminuição de consultas repetitivas relacionadas a sintomas 

recorrentes;  

• Ampliação do acesso a tratamentos modernos e menos invasivos;  

• Melhoria dos indicadores da saúde da mulher;  

• Promoção da qualidade de vida e bem-estar feminino;  

• Redução de complicações ginecológicas e impactos emocionais 

associados.  

Parauapebas/PA, 18 de maio de 2026. 

 

Pedro Ítalo Pinto Nunes 

Diretor Executivo 

 

 

 



 

 

PRÉ-PROJETO 

“PROJETO DE ACOMPANHAMENTO INTEGRADO – NEURODESENVOLVIMENTO E 

SUPLEMENTAÇÃO FUNCIONAL NO TEA” 

O INSTITUTO CARAJÁS – IC, localizado à Rua D, 593 - Sala 02, Cidade 

Nova – Parauapebas/PA, CEP: 68.515-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

12.116.032/0001-36, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

Pedro Ítalo Pinto Nunes, inscrito no CPF sob o nº 449.649.548-11, 

no cargo de Diretor Executivo, vem à presença de Vossa Excelência 

apresentar o pré-projeto e solicitar aporte financeiro por meio de 

Emenda Parlamentar ao Orçamento 2026, para execução do “Projeto de 

Acompanhamento Integrado – Neurodesenvolvimento e Suplementação 

Funcional no TEA”, voltado ao acompanhamento clínico, nutricional e 

funcional de crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro 

Autista (TEA), no município de Parauapebas/PA. 

Prazo: 

O projeto terá duração de 04 meses, entre agosto/2026 e 

novembro/2026. 

Valor: 

Para desenvolvimento adequado do projeto, estima-se a necessidade 

de aporte financeiro mínimo de R$ 219.551,85 (duzentos e dezenove 

mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos). 

Quantitativo de pessoas atendidas: 

 

O quantitativo estimado de atendimento é de 60 de crianças. 

Descrição do problema social: 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) representa um importante 

desafio para as políticas públicas de saúde e assistência social, 

especialmente em municípios onde a oferta de acompanhamento 

especializado ainda é limitada. 

Além das características relacionadas à comunicação, interação 

social e comportamento, muitas crianças com TEA apresentam 

condições associadas que impactam diretamente sua qualidade de vida 

e desenvolvimento, incluindo seletividade alimentar, alterações 

gastrointestinais, dificuldades nutricionais, distúrbios do sono, 

irritabilidade, alterações cognitivas e dificuldades de atenção. 



 

A seletividade alimentar severa é uma das condições mais frequentes 

em crianças autistas e pode desencadear deficiências vitamínicas, 

alterações metabólicas e comprometimento do desenvolvimento físico 

e neurológico. Em muitos casos, as famílias encontram dificuldade 

para acesso a acompanhamento especializado multidisciplinar, 

especialmente na rede pública. 

Outro fator relevante é o impacto emocional, financeiro e social 

enfrentado pelas famílias, que frequentemente precisam lidar com 

longas filas de espera, custos elevados de terapias e ausência de 

acompanhamento contínuo integrado. 

Dessa forma, torna-se fundamental ampliar o acesso a serviços 

especializados capazes de promover acompanhamento clínico e 

nutricional adequado, contribuindo para melhora funcional, 

cognitiva e comportamental das crianças atendidas. 

Proposta de atendimento: 

O projeto será destinado ao acompanhamento de crianças já 

diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

especialmente pacientes que apresentem: 

• seletividade alimentar;  

• alterações gastrointestinais;  

• dificuldades nutricionais;  

• distúrbios do sono;  

• irritabilidade;  

• alterações de atenção;  

• dificuldades cognitivas e comportamentais;  

• suspeita de deficiências nutricionais associadas;  

• alterações metabólicas relacionadas ao neurodesenvolvimento.  

O acompanhamento será realizado por equipe multiprofissional 

composta por: 

• pediatra com formação em neurodesenvolvimento e pós-graduação 

em neurologia e neuropediatria;  



 

• nutricionista com foco em seletividade alimentar e suporte 

nutricional infantil.  

Objetivos do projeto: 

Objetivos clínicos: 

• Identificar alterações nutricionais e metabólicas associadas 

ao TEA;  

• Investigar possíveis deficiências vitamínicas e minerais;  

• Avaliar o impacto da seletividade alimentar no desenvolvimento 

infantil;  

• Melhorar sintomas comportamentais e cognitivos relacionados à 

nutrição;  

• Promover melhora na qualidade do sono, atenção e funcionamento 

gastrointestinal;  

• Desenvolver estratégias alimentares individualizadas para 

ampliação alimentar;  

• Auxiliar no desenvolvimento global e funcional das crianças 

atendidas.  

Objetivos sociais: 

• Ampliar o acesso de famílias em situação de vulnerabilidade a 

acompanhamento especializado;  

• Reduzir impactos emocionais e sociais decorrentes das 

dificuldades associadas ao TEA;  

• Promover orientação familiar e fortalecimento do cuidado 

contínuo;  

• Contribuir para melhoria da qualidade de vida das crianças e 

seus responsáveis.  

Possíveis soluções para o problema social explanado: 

O projeto realizará consultas clínicas especializadas, avaliação 

nutricional individualizada, investigação laboratorial complementar 

e elaboração de planos terapêuticos personalizados conforme as 

necessidades de cada criança. 



 

Serão desenvolvidas estratégias de suporte nutricional funcional, 

orientação alimentar às famílias, acompanhamento evolutivo e 

monitoramento dos sintomas clínicos e comportamentais. 

As ações também incluirão atividades educativas e rodas de 

orientação para pais e responsáveis, fortalecendo o cuidado 

domiciliar e a adesão ao tratamento. 

Os atendimentos ocorrerão de forma humanizada e integrada, 

respeitando as especificidades do neurodesenvolvimento infantil e 

priorizando crianças em situação de vulnerabilidade social. 

Benefícios ao Município: 

• Ampliação do acesso ao acompanhamento especializado em TEA;  

• Redução de complicações nutricionais e metabólicas;  

• Fortalecimento da atenção integral à criança neurodivergente;  

• Apoio às famílias em situação de vulnerabilidade;  

• Redução da sobrecarga dos serviços públicos especializados;  

• Promoção da inclusão social e desenvolvimento infantil.  

Parauapebas/PA, 18 de maio de 2026. 

 

 

Pedro Ítalo Pinto Nunes 

Diretor Executivo 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DE NOMES DOS PROFISSIONAIS 
 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

Na qualidade de DIRETOR EXECUTIVO (o associado) PEDRO ITALO PINTO NUNES; 

Na qualidade de DIRETORA ADJUNTA a (associada) KETHLLEN EMILY FERREIRA 
SOBIESKI; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 


